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Projeto de Lei n.º 023/2026 – Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º _26_______/2026.
Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel adquirido nos termos da Lei n.º 993, de 5 de agosto de 1969, que “Autoriza aquisição de imóvel para construção de um Albergue Noturno e dá outras providências” autoriza a sua desafetação e alienação, e, revoga a Lei n.º 5.583, de 26 de setembro de 2023.
Art. 1º  Reverte ao patrimônio público do Município de Uruguaiana/RS, observando ao disposto no artigo 16, da Lei Orgânica do Município, o imóvel adquirido nos termos da Lei n.º 993, de 5 de agosto de 1969, que “Autoriza aquisição de imóvel para construção de um Albergue Noturno e dá outras providências”.

Parágrafo único.  A reversão prevista no caput fundamenta-se no que está previsto no artigo 3º, da supracitada Lei n.º 993, de 1969.
Art. 2º  Autoriza o Município a proceder a desafetação, para posterior alienação, do imóvel constituído de parte do terreno n.º 12, da Quadra n.º 22, desta cidade, medindo 22,00m (vinte e dois metros) de frente para a Rua 13 de Maio por 22,00m (vinte e dois metros) de frente Sul para a Rua João Manoel, confrontando ao Oeste com parte restante do referido terreno n.º 12, com área total de 484m2 (quatrocentos e oitenta e quatro metros quadrados), constante da Certidão de Transcrição n.º 24.661, Livro 3, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana.
Art. 3º  A presente alienação será objeto de edital próprio, observando os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
Art. 4º Os recursos oriundos do produto desta alienação serão destinados, exclusivamente, às seguintes finalidades:

I – reformas de imóveis de patrimônio público do Município;

II – construções de novos imóveis para funcionamento de órgãos ou setores da Administração Municipal; e

III – obras de pavimentação asfáltica nas vias públicas deste Município.

Parágrafo único. Os valores serão recolhidos em conta específica aberta pela Secretaria Municipal de Fazenda, e após a adequação orçamentária, servirão como dotação para a execução das obras mencionadas neste artigo.
Art. 5º  A responsabilidade pelas despesas da escritura pública e do registro atinentes à transferência do imóvel arrematado ficará a cargo do arrematante.
Art. 6º  Revoga a Lei n.º 5.583, de 26 de setembro de 2023.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei N.º ________/2026 que “Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel adquirido nos termos da Lei n.º 993, de 5 de agosto de 1969, que “Autoriza aquisição de imóvel para construção de um Albergue Noturno e dá outras providências” autoriza a sua desafetação e alienação, na modalidade Leilão, e, revoga a Lei n.º 5.583, de 26 de setembro de 2023”.
Ao encaminhar a presente proposta, importa, sobremaneira, destacar que a reversão ao patrimônio público, sua desafetação e, a posterior alienação, por meio de concorrência pública, aprovada nos termos da Lei n.º 5.583, de 26 de setembro de 2023, não se efetivou em tempo hábil, ou seja, até o final do ano de 2023, enquanto estava em vigência a Lei Federal n.º 8.666/1993.

A partir do início do ano de 2024, quando definitivamente entra em vigor a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, com as novas regras das Licitações e Contratos Administrativos, definiu-se que as alienações de imóveis públicos passam a ser na modalidade “Leilão”, observando os dispositivos da supracitada legislação, e objeto de edital próprio.
Agora, é necessário que se mantenha a reversão do citado imóvel, a sua desafetação e possibilite sua alienação, na modalidade “Leilão”, revogando-se a autorização anteriormente concedida ao Município.

Cumpre, também, destacar que se mantém os objetos da aplicação dos recursos oriundos do produto desta alienação, como previsto em 2023, ou seja, reservados, exclusivamente, para: reformas de imóveis de patrimônio público do Município; construções de novos imóveis para funcionamento de órgãos ou setores da Administração Municipal ou obras de pavimentação asfáltica nas vias públicas do Município, a exemplo de outros procedimentos com idênticas finalidades.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares reitero, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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